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Ofício DA nº 155/2020 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 67/2020. 
 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 67/2020, em que o Executivo 

Municipal dá nova redação ao artigo 7º da Lei nº 2.092, de 22 de abril de 1981 e suas 

alterações, e dá providências correlatas, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 67/2020) 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhora Presidente, 

 

Vimos apresentar para análise e deliberação a inclusa propositura, que 

tem por objetivo modificar dispositivos da Lei nº 2092, de 22 de abril de 1981, que dispõe sobre 

o Código de Parcelamento de Solo em Geral do Município de Assis. 

Em síntese, a proposta prevê a possibilidade de implantação de 

parcelamentos residenciais dotados de lotes com dimensões mínimas de 160,00 m² (cento e 

sessenta metros quadrados), frente de 8 m (oito metros), mediante a alteração do inciso III do 

artigo 7º da Lei nº 2.092/1981, com a inclusão da Classe C-II, na alínea b.  

A intenção do Executivo é minimizar o déficit habitacional de nosso 

Município, assegurando a oferta de lotes com preços acessíveis para construção de moradia 

própria, à população. 

Aliado a isso, salienta-se que a presente proposta se reveste de grande 

interesse público, diante dos fatores que favorecem a aplicação da política urbana habitacional, 

que passamos a discorrer: 

- Com a possibilidade da aprovação de loteamentos dotados de lotes 

com dimensões menores (160 m²), como sobredito, ofereceremos condições para que a 

população de baixa renda possa adquirir seu terreno, com área suficiente para construção de 

sua moradia, coibindo o fracionamento de lotes, como comumente nas regiões da cidade onde 

não há restrições urbanísticas. 

- Guardando a proporcionalidade do preço à dimensão do lote, será 

facilitada a aquisição ao futuro proprietário, inclusive a camada da população que não se 

enquadra às exigências dos programas habitacionais de 0 a 3 salários mínimos e que 

atualmente pagam aluguel. 

- A proposta também fomentará a oferta de áreas que possuem 

condições de serem parceladas e situam-se em regiões que possuem vocação para habitação 

de interesse social, haja vista a grande disponibilidade de terrenos, com condições 

topográficas favoráveis, com preços de mercado viáveis. 
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Para subsidiar a análise, informamos ainda que o atendimento aos 

aspectos de preservação ambiental e quanto à infraestrutura necessária, bem como as 

exigências legais e diretrizes mínimas para a implantação de futuros loteamentos deverão ser 

estritamente cumprida a legislação aplicável e vigente, em especial a Lei Municipal nº 2.092/81 

– Código de Parcelamento de Solo e o Plano Diretor do Município de Assis. 

Além disto, a Municipalidade instituiu o Grupo de Análise de Projetos de 

Parcelamento de Solo Urbano, composto por representantes das Secretarias Municipais, ao 

qual caberá a análise em face as eventuais demandas que os futuros empreendimento gerarão, 

compatibilizando-os com a oferta de serviços públicos, com o sistema viário, de transportes 

coletivos e com os demais equipamentos urbanos, além da preservação do meio ambiente, 

cujos critérios deverão ser cuidadosamente observados e definidos quando da apresentação do 

projeto de parcelamento de solo junto a Prefeitura. 

Esclarecemos, de antemão, que esta proposta de alteração na legislação 

de planejamento e urbanismo, tem caráter pontual, por tratar-se de tema específico, qual seja a 

possibilidade de parcelamentos de solo com lotes acessíveis a população, principalmente à de 

baixa renda, visando proporcionar meios de enfrentamento ao déficit habitacional, obteve 

parecer favorável do COMDURB em duas ocasiões: no ano de 2014, nos termos da Resolução 

nº 02/2014, e no ano de 2017, por meio da Resolução nº 4, de 06/06/2017, cujas cópias seguem 

anexas. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 67/2020, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de outubro de 2020. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 67/2020  

 
 

Dá nova redação ao artigo 7º da Lei nº 2.092, 
de 22 de abril de 1981 e suas alterações, e 
dá providências correlatas.  

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - O Artigo 7º da Lei nº 2.092, de 22 de abril de 1981, que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo em Geral do Município de Assis, passa a ter a seguinte 
redação: 

 

“Art. 7º - As dimensões mínimas dos lotes dos parcelamentos residenciais 

serão: 

I –  Classe A – frente: 15 m (quinze metros) 

 Área:  450 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados) 

II –  Classe B – frente: 12 m (doze metros) 

 Área:  300 m² (trezentos metros quadrados) 

III – Classe C:  

a) C-I:  frente: 10 m (dez metros) 

      Área: 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) 

b) C-II: frente:  8 m (oito metros)  

     Área:  160 m² (cento e sessenta metros quadrados) 

IV– Classe D – área 125 m² (cento e vinte e cinco metros 

quadrados) 

§ 1º – Os lotes de esquina deverão ter, em qualquer caso, frente 

mínima de 12 m (doze metros). 

 

§ 2º -  Os lotes residenciais classificados como C-II, nos termos da 

alínea b do inciso I deste artigo não poderão ser desdobrados, 

devendo esta restrição constar expressamente no decreto de 

aprovação do loteamento, bem como nas respectivas matrículas 

dos lotes. 
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§ 3º -  Nos parcelamentos de solo residenciais classificados como C-II 

não serão permitidas ocupações industriais, podendo ser aceitos 

comércios para suprir as necessidades locais, bem como, a área 

institucional deverá ter dimensão mínima correspondente a 7% 

(sete por cento) da área total do empreendimento.” 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Disp�e sobre o C�digo de Parcelamento 
do Solo em Geral do Municf pio de Assis. 

REINALDO ANTONIO SILVA, Prefeito do Municfpio de 
Assis, no uso das atribuiç�es que lhe s�o conferidas por lei, FAZ 
SABER que a C�mara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei: 

CAPfTULO 1 

Disposic�es Preliminares 

Artigo 12 - Este C�digo �isp;e sobre o parcelamento do solo em ge
ral no Municfpio de Assis, e tem por objetivo: 

- Controlar a expans;o urbana de maneira a permitir o 
planejamento racional do desenvolvimento do Municfpio; 

1 1  - Possibilitar o atendimento da populaç;o futura com e-

li 1 

quipamentos Urbanos e Comunit�rios e Espaços livres de 
'b 1 . 

' . "' . d d M . " uso pu 1co necessar10 a v1 a e ao progresso o un1c.!. 
pio; 

... Estabelecer normas gerais para aprovaçao, licenciamen-
to, execuç�c• e f isca 1 i zaç;o do parce 1 amento do so 1 o m.!:!. 
nic i ii>a 1. 

Artigo 22 - Para fins desta lei adotam-se as seguintes definiç;es: 
- Loteamento �a subdivis;o de glebas em lotes destina

dos a edificaç;o, com abertura de novas vias de circu
laç�o, de logradouros p�blicos ou prolongamento, modi
ficaç�o ou ampl iaç;o das vias existentes. 

1 1  - Desmembramer;i2 � a subd i vi s�o de g 1 ebas em 1 o'tes--destl 
nados a edificaç;o, com aproveitamento do sistema vi�
rio existent.e, desde que n;o implique na abertura de n2 

vas vias e logradouros p�blicos, nem no prolongamento, 
modificaç;o ou ampliaç;o dos j� existentes. 

, b d"f. ,., t" 1 1 1  - Zona Urbana e a que a range as e w 1caçoes con 1nuas 

da cidade e vi las, e suas adjac;ncias servidas por pe-
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lo menos dois destes melhoramentos: i luminaç;o p�blica.� 

e domiciliar, esgoto sanit�rio, abastecimento de �gua ' 

pot�vel, canalizaç;o de �guas pluviais, calçamento ou 

guia para passeio, executados pelo Municrpio, por sua 

concessao ou com sua autorizaç;o. As linhas perim�tricas 

da zona urbana acompanhar�o � dist�ncia m�xima de 100 m 

(cem metros) os limites dos melhoramentos ou da edific� 

ç;o contf nua da cidade ! vi las do Municf pio. 
1 , , 

d •A • f • d � IV- Zona Rura e a area o 111un1c1p10, que se estina a ex-

ploraç;o agrfcola, extraç;o vegetal, pecu�ria ou agro -

industria 1. 

V- Zona de Expans;o Urbana � a que foi prevista pelo Munie 

cfpio para atender o crescimento da populaç;o e desen

volvimento das atividadds urbanas, de acordo com estu

dos t�cnicos. 
... , , ... 

VI- Vias de Comunicaçao e a area que permite a interligaçao 

das funç�es de habitação, trabalho e recreaç;o. 

VI 1- Área Institucional � a  .;rea destinada a equipamentos C.2, 

munit�rios t�iis como educação, cultura, sa�de, adminis-
N 

traçao e si mi lares. 
, , , 

VIII- Espaço Livre de Uso Publico e a area destinada ao sist� 

d • 1 
... 

N ma e c1rcu açao, recreaçao eu lazer. 

IX- Quadra � a �rea de terreno delimitada por vias de comu

nicaçao, subdivididas em lotes, ou n�o para construção. 

X- Gleba � a �rea de terreno que ainda n;o foi objeto de 

loteamento. 
XI- � � a parcelai de terreno do loteamento contida em uma 

quadra e com frente para uma via de circulação. 

XII- Alinhamento� a linha divis�ria entre o lote e a via de 

circulação. 

Artigo 32 - Somente ser� admitido o parcelamento do solo para fins 
,.. 

urbanos em zonas urbanas ou de expansao urbana, assim 

definidas por lei municipal. 
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, . . . . ., . . . .  Paragrafo 6nico - Não sera permitido o parcelamento do solo: 

1 - em �errenos alagadiços e sujeitos a in�ndaç;es, an
tes de tom.adas as provi d�nc i a·s para assegurar o esc.2. 

, amento das aguas; 
11 - em terrenos que tenham sido aterrados com material 

nocivo� sa�de p�blica, sem que sejam previamente s� 
neados; 

/ ' 

li 1 - .. em terr.enos com dec 1 i vi da.de i gua 1 ou superior a 30% · 

(trinta poJ" c0ento), medi da no senti tffo da maior dec ll 
r .. 

vidade entre cada curva de n1vel, de metro em metro; 
• N , • N 

IV - em terrenos onde as cond1çoes geolog1cas nao aconse-
lham a edificação; 

, "" 1' . 
. 

V em areas do preservaçao eco 091ca ou nqquelas omde a 
po 1.u i ção i mpec�a cond i ç;es san it�r ias suport�ve is, a_:· 

t� �sua correçao, assim definidas pela União, Esta-
d ,1 . r . . o ou 1•un1c1p10; 

V I  - em �reas menores que 250 m2 (duzentos e cincoenta m� 
N •,,., 

tros quadrados), edificados ou nao, com exceçao de 
parcelamentos a conjuntos habitacionais e edificaç;es 
de interesse social. 

CAPfTULO 11 

� Reguisitos Urbanf sticos 

1 , , 
, • d Artigo 42 - e Poder Executivo regu amentara as areas poss1ve1s e 

ser�m parceladas de acordo com o uso a que se destinar, 

d ,.. 1, . , 1 com as con içoee· geo og1cas, hidrograficas e com a a � 

timetria do local. 

Artigo 52 - De acordo com o uso os parcelamentos ficam classifica
dos: 

1 - Residencial a quando a destinação principal for a habi

tação; 
.... , . 11 - Comercial: quando a destinaçao principal for o comerc1q 
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111 � Industrial: q�ando a destinaç�o principal for a ind�s-
±ria; 

IV - Recreaç�o: quando a destinaç�o prinêipal for a recrea-
tiva; 

... V - Misto: quando estiver destinado a mais de uma atividad 
de, em igual Í�port�ncia. 

Artigo 62 - .Os parcelamentos residenciais classificam-se: 
- Classe A 

li Classe 8 

li 1 .Classe e 

1 V Classe D 

Artigo 72 - As dimens�es mrnimas dos· lotes dos parcelamentos r�si.-
denc ia is ... ser.lo: 

1 - Classe A - fr�nte 15 m (quinze metros) 
�rea 450 m2 (quatrocentos e cincoenta metros 
q1..1adrados • 

11 - Classe B - frente 12 m (doze metros) 
�rea 300 m.2 (trezentos metros quadrados) 

111 - Classe C - frente 10 m (dez metros) 
�t:?ea 250 m2 (duzentos e c i ncoenta metros quE., 
drados • 

IV - Clas��-D --�re� 125 �2 (cento e vinte e cinco metros 1 

quadrados.· 

Par�grafo Õnico - Os lotas de esquina dever;o ter, em qualquer ca-
s.o, frente mfnima de 12 m {doze metros). 

Artigo 82 - Somente ser�o inclufdos na c�asse D, referida no arti
go 62 e 72, os parcelamentos urbanos destinados a con
ju�tos habitacionais e edificaç�es de interesse social, 

· des.de que·· os mesmos sejam promovi dos por: 
a - 6rg�os cred•enc i ados pe 1 o Banco Nac i ona 1 de Habita-• 

• f!#, • çao; 
b - Empresa Municipal de Habitaç�o de Assis; 
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- c - C_a_i x_a_s: Econ�m i cas; 
d - Companhia de Habitaç�o Popular - COllAG; 

-- e - Coope.r.at i vais Hab i tac i ona is assessoradas pe 1 o 
I NOCOOP; 

f · - Institutos de Previd�néia; 

g 7 Empresas privadâs cadastradas no SFH, atuando como 
agentes �o BNH em Programas especff icos; 

h - Outras entidades que a crit�rio do ��W venham a 
p;�"' ser credenciadas e/ o agentes promotores de progr2. 

Artigo 92 

mas habitacionais de interesse soc�al. 

Os planos e projetos de interesse social apresentados 
... ... .... 
a apreciaçao terao andamento urgente e preferencial. 

P�r�grafo Onico - A apro�aç;o das edificaç�es ser� simultSnea : a
provaç3o de pa�celamento atrav�s de Alvar� Especial e2S, 
p�d1do pe1a_Prefeitura. 

Artigo 10 - Os projetos referidos no artigo 9º e 82, estar�o isen
tos de q��i�quer pagamentos: Prefeitura Municipal de 

Assis, quando a: 
- Pedidos d� diretrizes e a aprovaç�o de arruamentos, 12 

teamentos e �onjuntos h�bitacionais. 
11 - Pedidos de �provaç�o de projeto e.auto de conclus�o P.2. 

ra edific�ç�o ou reforma. 

Artigo 11 - Os parcelamentos industriais so�ente $er�o permitidos 

quando sua situaç;o e demais condiç�es gfereça� a �a� 

rantia de: 
N • , . "' , 

1 - Nao causarem preJuizos as areas residenciais existen� 
tes ou planejadas; 

1 1 - Permitirem f<lC i 1 i dádes para despejo de res r duos j nclU.§.. 

triais e tratamento especffico; 
111 - Olied�ce�em a legislaç�o federal, estadual e municipal 

vigentes. 

1 ·� .. .. -
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Artigo 12 - Nos- pa��elament�s industriais as dimens�es mfnirnas dos 
lot-es ser:io: 
fré11te 20-m (vinte metros) 
�rea · I 000 m2· (mi 1 metros quadrados) 

Artigo 13 - Os·-parcelamentos para recreaç:;o somente pederâo ser 1 

permitidos quando oferecerem um dos seguintes atrati-
vos-: 

1 - Elementos natur�is de interesse esportivo ou recreati� 
vo; 

11 - Situação especial de clima ou de �gua natural, favor�-
� , vel a saude e ao repouso; 

�- . ., 
111 - Elem�ntos artificiais especialmente para f�ns espor�i-

vo, i:_ecreat i vo, '"ele sa�de ou rep-ouso. " 

... Artigo 14 - Nos .parcelamentos para _recreaçao o comprimento da qua-
... , ( dra nao podera ser superior a 450 m quatrocentos e ciil 

coenta metros). 

N N , Artigo 15 - Nos parcelamentos para recreaçao os lotes terao area 1 
' ., 

mfnima de 5.CIOO m2 (cinco mi 1 metl"'Os quadrados) e freil 
t " . e m1n1ma de 25 m (vinte e cinco me�ros). 

Art i 90 16 - Nos parce 1 arrte:ntos para ut i 1 i zaçâo comercia 1 es 1 otes 
... , " . ( terao area m1n1ma de 250 m2 duzentos e cincoenta me-

� tros quadrados e frente m f n i ma de 1 O m (dez metros). 
, � N • " Paragrafo Onico - Os lotes de esquina deverao ter frente m�nima de 

12 m (doze metros). 

Artigo 17 - As quadras de mais de 150 m (cento e cincoenta metros) 

de compriment:o, deverão ter passagem para pedestres,e� 

paçadas de �00 m (cem metros) no m�ximo, com largura l 

gual ou superior a 8% (oito por .cento) do comprimento 

da passagem, observado o mf nimo de 6,00 m (seis metros). 
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.. � .. 1 , . � .. .. . . .  .., ,.  . . ... . . . .. .. . ... , ,,  . . ..  , ,. , ... 

.. Os recuos das construç�es later�li�ter�-0 no mfnimo 
4,00 m (quatro metros). 

, Artigo 18 - Toda quadra tera, no sentido de sua declividade, uma 

§ 12 

§ 32 

faixa de terreno, com largura mfnima de 2,00 m (dois 
metros), de forma tal, que proporcione safda para c2 
letores de �guas pluviais e de �guas servidas. 

A fbixa acima referida, para efeito desta lei, passa 
· ·  a denominar-se "viela sanit�ria". 

A viela sanit�ria poder� estar agregada dentro da �-
rea dos Jotes. 

- Em nenhuma hip�tese : permitido qualquer construç�o 
na referida faixa. 

Art�go 19 �As caracterfsticas t�cnicas, declividades, dimens�es 
:��ximas e mfnimas exigidas para vias de circulaç�o, em 

plano de arrea�ento, ser;o regulamentadas pelo Poder 
Executivo. 

Artigo 20 As vias de �irculaç�o n�o poder�o ter largura total 
inferior a 14,00 m (quatorze metros), nem 

. 
leito carr2 

ç�vel inferior a 6,00 m (seis metros). 

Par�grafo �nico - Em casos especiais quando se tratar de rua de 
tr�feg� interno, com comprimento m�ximo de 200 m �-

Artigo 2 1  

+ ·-

1 1 -

1 1  1 -

, destinada a servir apenas a um nucleo residencial, a 

sua largura poder� ser reduzida a 9 m sendo ogrigat.2, 
rias as praças de retorno. 

Da �rea tota�, objeto no plano de arruamento e lote� 
"" d . d , . mento, serao est1na os no m1n1mo: 

20% para vias de circulaç�o; 
. 

10% 
, , verdes de 

-�"" 

para areas recreuçao 

5% 
, institucionais. para areas 

eu lazer; 

\ .' � . 
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Par�grafo anico - Quando o espaço necess�rio para vias de circula-

% , , , • çao for inferior a 200 da area total, a area necessar1a 
' 

, para complementar este valor adicionado a areas verdes 
,., 

e de recreaçao. 

Artigo 22 - Ao longo das �guas correntes e dormentes e das faixas 

d , . 'b 1. de om1n10 pu 1co das rodovias, ferrovias e dutos, se-

r� obrigat�rio a reserva de uma faixa "non aedificandi" 

de 15 m (quinze metros) de cada fado, salvo maiores exl 

g:ncias da fegi�laç�o especffica. 

Par�grafp •ni6o - A Prefeitura poder� complementarmente exigir, em 

cada loteamento, reserva de faixa "non aedificandi" de.:!. 

tinada a equipamentos urbanos. Consideram-se urbanos os 

equipamentos p�bt i cos de abastecimento de �gua, servi

ços de esgoto, energia el�trica, coleta de �guas pluvi� 

is, rede telef�niea e g�s canalizado. 

Artigo 23 - Todo e qualquer loteamento dever� executar os equipame!!. 

tos mfnim�s assim definidos: execuç�o de vias de circu

laç�o, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e e

xecuç�o das obras de escoamento das �guas pluviais. 

Artigo 24 - A Prefeitura estabelecer� os equipamentos complementa

res que dever:o ser executados pelo luteador, al�m do 1 

especificado no artigo 23, segundo a ordem de priorida-

d . , 1 / ' ·  e abaixo, sempre que poss1ve e ou necessar10 com 

mfnimo de 3 (tr;s): 

um 

- Sistema de alimentaç�o e distribuiç�o de �gua pot�vel; 

11 Sistema de coleta, despejo e tratamento de �guas, servl 

das; 

li 1 Sistema de iluminaç�o p�blica e sistema de energia el�

trica domici llar; 

IV Siste�a de proteç�o a erosao (local ou perif�rico); 

V - Pavimentaç�o de vias p�blicas; 

--------�------------------·-- - . 
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V 1 . - : Arb'õr i zaç;o de Vi as . e �reas verdes e de recreâç�o; 

VI 1 - Drenage� do ie�rénos pantanosos; 

VI li Retificaç;o e ;canalizaç;o dos cursos d'�gua. 

CAPÍTULO Ili 

Do Processo de Aprovaç;o do Loteamento 1 

Artigo 25 - o·roteador�dever� apresentar� Prefeitura a documenta• 

ç;o abaixo descrita, para solfcitação das Diretrizes 

, 

. 

8,sicas do loteamento: 
.:. Requ�rimento,.no qual conste o nome proposto para o 1 .2  

teamento; 

li - T!tulo de propriedade ou equi�alente; 
1 1 1  - Duas vi as da p-tanta do i m�ve 1 ,  e11 esca 1 a dé redução ... 

. 

mfnima de 1 : 1 000, assinadas pelo propriet�rfo ou pelo. 
, 

se� �epresenta�te legal·e por profis�ional devidamente 

hab i 1 i tado p1� 1 o Conse 1 ho Regiona 1 de Engenharia, Arqul 

tetura e Agronomia (CREA) e regi$trado na Prefeitura , 
conte1'1do: 
f • f> Í Vi SaS d(� pT'Opr Í edade perfe Í tamente def Í n Í das.� 

li 

2. Pfanialti�etria com curvas de nfvêl de metro em me-

tro; 
3. Loca�izaç�o dos curso� d'�gua� bosques, monumento�. 

naturais oa artificiais e construç;es exi�ten�es; � 

A A · · r. d � 1 "' '""!· . rf'uamento·s v 1z1 nnos e to o o per 1 metro, com · ocaça;>. 
- . ·• 

N , N exata das vias de comunfcaçao, areas de•recreaçao e 
, 

�ocais de usbs institucionais; 
S. Serviços de uti 1 iefade p�bl ica ex"istentês no lotai e 

adjac�ncias; 
6. Outras informaç�es que possam interessar� orienta

ç;o gera·I · do· 1 ot�amento·. 
Par�grafo Õnico - Para confer�ncia de dados topogr�ficos, a Prefel 

, tura podera ex"lg ir cade,..netas de campo .• 

---------- ----------- ---
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Artigo 26 ·..::A Pr"efétturá'pr-oeederâ a0ff<"ação•de,dtPetrrzes no qua 

.. concerne a: 
e 

, . • N 

1 - aracter1st1cas, dimensionamento e localizaçao de zona 
· ou zonas de uso; 

11 - Caracterf sticas, dimensionamento e traçado de vias de 
circulação, adequados aos planos e aos projetos vi�
rios do municfpio e as condiç�es locais; 

· 111 - Caracterf sticas, dimensionamento e localização de �reas 
verdes, at� o m�ximo de 2i3 (dois terços) do total exl 
g ido por 1 e i; 

IV - Caracterfsticas, dimensionamento e localização de �reas 
institucionais, at� o m�ximo de 2/3 (dois terços) dO 
total exigido por lei; 

V - �reas de localização e caracterfsticas das não edifica� 
tes ... 

Par�grafo Õnico �As diretrizes terão validade pelo prazo de cento 
e ditenta dias corridos. 

Artigo 27 - A Prefe�tura apresentar� a Concess:o de Diretrizes, , 
constando os equipamentos previstos no artigo 24� ou a 
Qejeiçáo da Proposta de Loteamentd em um prazo m�ximo 
de 45·(quarenta e cinco) dias �teis a contar da data 
do protocolci de entrada na Prefeitura. 

Artigo 28 - Ap�s a Concessão de Diretrizes Muni�ipais o loteador 

dever� ouvir as autoriBades eàtaduais e federais comp� 

tentes. 
« 

Artigo 29 - O inter�ssado dever� apresentar projeto definitivo de 
execução, assinacfo por profissi�nal devidamente habi ll 

. ,, 

tacfo pelo Conse 1 ho Regi ona,.J de Engenharia 1 Arquitetura 
e Âgronomi.a (CRl!A) e registrado na Prefeitura, e pelo 

; 

propriet�rid de �cardo com a documentação a seguir, 

qua�do lhe couber; 

, 
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1-- Requerimento; 
N� , • 

1 1  - Concessao de Diretrizes Bas1cas referidas nos artigos 
2s, 26 e 21; 

A • 

/ 
N 

1 1 1  - Vistos, parecer,es, anuenc1as e ou aprovaçoes referidas 
no artigo 28; 

IV - Projeto geral de arruamento, na escala de 1: 1000, iri'-
. , cluindo curvas de n1vel do terreno de metro em metro, 

vias de �irculaç�o, quadras, ;reas verdes e �reas ins
t i tuc i.ona is; 

V - �lano de loteamento em escala 1: 1000, obedecido o pia-
. ,. 

no de ar'ruamento e i nc 1 ui ndo as vi as de c i rcu 1 aç�o, �s 
�reas institucionais e parcelamento das quadras em 16-

tes,. os quais conter�o i nd i caç�o gr�f i ca dos recuos m1. 

n imos de .frente, de fundo e 1 at�rà i s1p quando. houver, as 
cotas de todas linhas divis�rias, e as indicaç�es de 
, areas de cada lote; 

VI - Perfis longitudinais e �ecçoes transversais de todas 
as vias de circulaç�o, em escalas horizontais de 1: 1000 

e verticais de: 1 : 1000 em c�pias de originais desenha
dos sobre papel mi 1 imetrado; 

VI 1 - Projeto de guias, sarjetas e pavimentaç�o das vias, o
bedecendo as medidas, normas e padr�es do Departamento 
de Obras e Serviços do Municfpio; 

VIII - Projeto completo do sistema de escoamento de �guas pi� 
viais, indican�o e detalhando o dimensionamento e os 
caimentos de coletores, vielas sanit�rias, bocas de lg 
bo e demais equipamentos, nas medidas, normas e padr�es 
do Departamebto de Obras e Serviços do Municfpio; 

IX - Projeto de sistema de coleta, tratamento e despejo de 
�guas servidas e sua respectiva rede e do sistema de a 

. . . 
limentaç:o e distribuiç�o de �gua pot�vel e respecti-

. ,. . va rede inclusive as constantes das vielas san1tar1as 
devidamente aprovado pela SABESP - Companhia de Saneam .. 
mento B�sico do E�tado de S�o Paulo S/A.; 

X - Projeto de i luminaç�o p�blica e sistema de energia el� 
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X I -

"brica doniici 1 ia·r, devidamente aprovado pela E.E.V.P. 
Empresa de E l 1etr i cidade do Vale do Paranapanema; 
Projeto de ..., das , arborizaçao areas verdes, bem como de ar-
b-or i zaç�o das vi as, .definindo diferentes , � as especies a 
serem plantadas, quer nas �reas verdes como nas vias, e 
obedecendo as normas fixadas pelo Departamento ue Oqras e 
Serviços do Municfpio; 

X 1 1 - Projeto de proteçã� das .;reas contra a erosão (1oca1 e· 
per i f�r i.ca) ,· i:nc 1 us i ve medi ante a presenvaç�o da cobert_!:! 
r-a vegetal existente; 

XI li - lndicaç�es das Servid�es e restriç�es especiais que eve.!J. 
tualmente, g�ava� os lotes ou edificaç�es; 

XIV - Memori.al descritivo. e Justificat(vo, c.orrespondente a c.s. 
da projeto, que pqder� ser apresentado .na prancha do qe
senho respectiva, sobre carimbo� 

X O ..., , • V rçamento e cronograma de execuçao das obras m1n1mas, r� 

XVI 
ferido no arti.go 23; 

..., O orçaniento e cronogramq de execuçao de obras comp 1 emen-
tares, .at� um prazo m�ximo de 2 (dois) ano�, referida n� · 

artigo 24; 

Par.;grafci ·a�ico - Os ftens · 1  é li dever�o ser ·ap�esentados em uma 
via de original copiatfvo e 4 (quatró) vias c�pias. Os 
demais em 5 (cinco) vias de c:;pia.' 

Artigo 30 -Julgados satisfat:;rios os documentos relacionados no ar

tigo anterior a Prefeitu�a Municipal .fornecdr.; Licença 

para Execução de Equipamentos Mf nimos, descritos no artl 

go 23. 

Artigo 31 - Findas as obras previstas no artigo 23, o loteador re-
, querera a Prefeitura Municipal que preceda a sua verifi-

cação, lavrando-se competente Termo de Verificaç�o de E

quipamentos Mf nimos, e se proceder� a lavratura do Termo 

de Compromisso de Execução de Equipamentos Complementa

res e de Garantia; do loteador para com a Prefeitura. 
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§ l 9 - No termo' de Co1J\Prom j·sso de Execuç�o de Equ i pam.el'\t� 
Complementares� de Garantia dever� constar a descri
ção e quant :i f i cação dos Equipamentos C.omp 1 ementares 1 ,. 

... re·fer i'das no art i.90 24 a serem executados pe 1 o 1 otea-
dor. 

§ 22 - Ao termo referido no par.;grafo acima dever.i ser anex� 
do (uma) via. do Cr.onograma frsico-financeiro de o-
bras aprovado pela Prefeitura, o qual dever.; ser rigo 
rosamente obedecido ressalvado alteraç��s justifica� 
das pelo loteador �aceitas pela Prefeitura; 

Artigo 32 - Com este's Termos ser� forneci do ao 1 oteddor o Decreto 
... de a·provaçao do 1 oteamento. 

CA'PfTULO IV· 

Fracionamento e Anex�ç�o de Lotes e Desmembramentos de Gleba's • 

Artigo 33- - O�. lotes poderão ser subdividido·s, anexados, rnodifi- .... 
cado.s ou' retificados·, desde que se:ja_m observados as 
d i·spos i <i�es desta 1ei1 e da 1egis1 ação estadua 1 e fet

. · .dera 1 vig,ente • 

Par.;grafo �nico - Para aprovação tie subdivisãQ, anexaçã6, re�ifi
cação ou qua 1 quer mod i f i caçã"'o .de. 1 otes, o interessado 

, devera apresentar: 
Requerimento; 

1 1 - C�p ia da .(s ) escritura (s) do.(s) lote (s); 
111 - 4 (quatro} vias de planta do im�vel (is) fracionado e 

/ ... , . . ou anexado em escala de reduçao m1n1ma de 1: 100, com 
c.;lculo de .;reas; 

IV - 4 (quatro) vias de planta de localizaç.ão do(s) im�vel 

(eisY na quudr.a, na escala de redução mf nima de 1 �500, 

co�nstando conS'truç�es, curs.os d1.;gua, fer.rovi as· e ou

tras i nforma.ç;_es que possam interessar. 

Artigo 34 - As glebas poderão ser desmembradas, anexadas, ou modl 
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· ficadas, desde que n;;o haja abertura de via de circ� 
laç�o, e sejam observadas as disposiç�es desta lei,e 
da legislaç�o est�dual e federal vigente 

Par�grafo anico - Para aprov�ç;o de desmembramento, anexaç�o ou 
quaiquer modificaç�o de glebas, o interessado dever� 

-· apresentar: 
1- Requerimento; 

11- C�pia de escritora do im�vel;. 
li 1- 4 (quatro) vias de planta do im�vel na escala �e re• 

... " duçao m1nima de 1:1000, com: 
1. Divis�o pretendida em lotes; 
2. Divisas de apropriedade perfeita e definida; 

.• 

31 Planialtimetria com curvas de nfvel de metro 
metro; 

em 

4. Arruamen·tos .•/i.z.inh.os .. a todo o perfmetro, com loc.2_ 
N • N , çao exat.a das vi as de comun 1 caçao, areas de recr� 

aç;o e locajs de usos institucionais; 
5. Serviços de utilidade p�blica e�istentes no lo6al 

e adj9c:ncias; 
N l'\ 

""' 

6. Outras informaçoes- que possam interessar a orien� 
taç�o gerai do desmembramento ou anexaç�o. 

IV-4 (qT1atro) vias de .. planta de- loc�l.tzaç;;o d; eleba· na-
, 

. 

·area urbana • 

. CAPfTULO V 

Da Garanti a 

Artigo 35 - A garantia constante do "Termo· de eompromisso de Ex� 
. 

, 

cüç�o de Eqüipamentos Complementares e de Garantia", 
ser� no valor dos custos dos serviços,· obras ou me

lhoramentos a serem rea 1 i zados pe 1 cr interessado, de 
acordo com o orçament� aprovado, pela, Prefeitura. 

Par�grafo Õnico - A garantia a que se re'.fere no "caput" deste ª!:. 

tigo poder� ser em: 
1. Dinheiro ou cheque visado; 

. j 



LEI
. 

N!! 2092, DE 22 DE ABRIL DE 1981 15 
G&BINBTB DO PRBFBITO 
......... � ... � .............................................................................................................................. ..,, ...... .. 

, . , ... . 
2·. Hipoteca pub 1 i ca de i move 1 nao objeto do 1 oteam1?;Q 

te>; 
b , . " 3. Carta fiança ancar1a, substitu1da semestralmente, 

�orrigida pela -ORTN; 
4. Seguro garantia· de obrigaçã

,
o contratual feito efn 

UPCs; 

Artigo 36.'."' Pindo o pra.zo estabelecido n.o Cronograma, o interes
sado perder; em favor do municfpio a garantia, ca�p 
não� ten·na· cumpri do as ex i g:nc ias parei a 1 ou integra 1 . . . . ,. -

Artigo 37 -

m.ente,- f i caindo a Prefe i turà obr.i gada a execut.;-1 as. 
A garantia , devolvida quando as- A :somente sera ex.i gencl 

. 

as forem cumpridas integra 1 mente. 
. 

CAP-fTULO VI ,, 

Da F i sca- 1 i za�ão e Embarso 

As obras ... f isca 1 i zadas DepartMmento serao por compe-
.· 

t·ente da Prefeitura dutante a sua execuç�o 1 finda a 
qua 1 ser� expedi do_ pe 1 a Muni e i pa 1 idade um "Termo de 
Verifi�ação e T�rmino de Obras". 

Artigo 38 - ,Çonstatada qualquer irregulariélade durante a execu-
.. ' , çao a obra sera embargada e o loteador notificado p� 

ra num prazo m�xjmo de 15 (quinze) dias corridos, 1-

niciar os se�vi�ós de-�egularização das mesmas. 
O não cumprimento da.cegularização implicar� em mul
ta de 5 a 50 vezes o valor da unidade fiscal vigente, 
rea"Plicada de 15 (quinze) em 15 (quinze) dias at� o 
cumprimento da notificação • .  

CAP fTULO V 1 1 

Das Taxas 

Artigo 39 - As Taxas para exame, verificação e aprovação dos pr.Q. 
. , 

jetos constantes desta lei sera de: 
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1 - Diretrizes b.;sicas para loteamento constante do ar
tigo 25: 0,01% da unidade fiscal �or m2 ou fração, 
da .;rea total do im�vel. 

11 - Projeto definitivo de loteamento: - 0,03% da unida
de fiscal p/m2 ou feação, da .;rea total do im�vel. 

Ili - Fracionamento, anexação ou retificação de lotes: 
0,02% da unidade por m2 da .;rea total do im�vel. 

IV - Desmembramento, anexação ou retificação de glebas: 
0,02% da unidade fiscal por m2 da �rea total do 
ve 1. 

. , 1 m.2. 

V - Alteração ele projetos de loteamento: - 0,01% da unl 

1 -
171 - ,j 
/ <,,/ 

N , , dade fiscal por m2 ou fraçao da area total do imovel. 

CAPfTULO Vil 1 

Qisposiç�es Finais 

Artigo 40 - O Poder Execocivo regulamentarei a presente lei, det� 
minendo normas para apresentação de desenhos, fixan
do padr�es, escalas, detalhes para facilitar o exame 

do projet� e outras exig�ncias julgadas necess�rias. 

Artigo 41 - Não caber� a Prefeitura, qualquer responsabilidade -
p�la diferença de medidas dos lotes ou quadras que se 
venha a encontrar# em relação �s medidas dos lotea
mentes aprovados. 

Artigo 42 - Os espaços livres de uso comum, as vias de circulaçã� 
� d . d � . t as areas est1na as a equ1pamen os urbanos constantes 

do projeto de loteaménto e memorial descritivo 
poderão ter sua destinação alterada. 

... 
nao 

Artigo 43 - Fica o propriet.;rio. do parcelamento obrigado a forn� 
cer � Prefeitufa Municipal, no prazo m�ximo de 210 ( 

duze�tos e dez) dias, a contar da data de expedição 
do ato de aprovação do parcelamento: 



' , 
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1 - Certid;o de ins�riç�o do loteamento na Circunscriç;o 
imobi 1 i�ria competente, no inteiro teor. 

> I 

11 - Certid;o de averbaç�o do loteamento na Circunscriç;o 
imobi li�ria competente, no inteir9 teor. 

Artigo 44 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicaç;o. 

Artigo 15 - _Revogam-se as disposiç��s em contr�rio, especialme�te 
a !ei n2 1.396, de 31 de outubro de 1967 e os ftens � 
e 1?_,_ inciso V do artigo 192, da Lei 1961, de 28 de d� 

.zembro de 1977. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de abri 1 de 1981. 

��--- �, Reinaldo �nton10-S1 lva 
Prefeito Municipal � 

() o I / ' t\-\ c.o� 
Luiz Alcântara 

Diretor do Dept2.-de Administraç�o 

Publicado no Departamento de Administraç;o, em 22 de abri 1 de 1981 

ºº. . I / 

\ \ \, C,..0 .AA- � 
-Luiz A 1 êânt-ara .. 

Diretor do Dept2.-de Administraç;o 



CONSELHO MUNICIPAL D£ DES£NVQLVIM€NTO UR8ANO DE ASS}S

tei: 1.8 3302 SASS

Assls. 05 de acosta de 2014

Detibera98o COMDURB R.e Q2/2014 de 05/08/2014.
aprova, CQm modificaC6es. a Minute de Projeta de Lei
que altera D artigo 7o da LeiMunicipaln ' 2092 de 22 de
abrii de 1981. que dispae sabre parcelamento da solo no
Munlcipio da Assis

C COMDUR8 - CQNSELHO MUNICIPAL DE OE$ENVOLV}MENTO
URBANE DE ASSIS/SP. no uso de subs atribuiQ6es +egais:

Considerando Q exposta no art. 4.'. incisas 111 da Lei 4.995/07. que
versa sabre a campetencia dente Conselho em deliberar sabre prajetos de iei
relevantes a politico urbane de Assis, antes de seu encaminhamento a C&mara

Municipal, designadamerlte. aqua. sabre a Mlnuta de Projeto de Lei que disp6e sabre
af teraQao do artiga 7' da !ei n ' 2092 de 22 de abrilde 1981 e subs altera96es e di outras
pravid&ncias;

Considerando decis&o do Pteniria do Conselho. durante Reunido
Ordin&ria de 05/08/2a14. o COMDUR3-ASSIS deliberou :

Par votagio uninime os conselheiros do COMDURB-ASSIS. deliberaram

pda aprovagic da minute de Projeto de Lei apresentada peta Emma. Sr. Prefeito Municipal.
atrav6s da Oficio DA 134/2014.o qualaitera a artiga 7' da lei n ' 2092 de 22 de abrilde 1981 e

saas altera96es, e da outras providencias. inserindo a clause C-ll ao Inciso ill do artigo 7'.
desde que $ej3rR atendidas as condicianaates abaixo:

1. 0s fates n6o poderao ser desdobrados. ou baja. a testada minima do
late seri de 8(alto) metros e a area iguai ou superior a 160(cents e
sessenta) metre quadrados

2 A restrigao actma deverd ser registrada no d8creto de aprovagao do
loleamenta. bem coma na matricuia dos !cites.

3. Nio delimiter areas no perimetro urbane do municipio para implements
da alteragao proposta. into d, o $ 2' da redagao proposta para o
artigo 7' da minute do prQjeto de !eideverd ser excluido

4. Impedimento de ocupa96es industH8is nas loteamentos classfficados

homo classy C-ll, padendo ser aceitos camdrcios para super as
necessidades locals

5. Aumento da area instituclanal para no minima 7%(fete par cents) da
area tatar do empreendimer3to, consideranda-se Q adensamento
populacionai causado pda criagao de um nQmera maier de fates

es9a o Cidadaata - Rua C8ndido Mora. 48 - (ent③ - C€p !9806-2$O- As$i8-$P
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Demais textas devem permanecer coma estla. Em casa de qualquer outra
ste conseiha defied $er aovamente consuitado

Colocamo-nos a disposigao de V. Ex.'. para os esclarecinlontos que $e

Sem mats pam o n omenia. renovamos nos$as gatos de elevada e$ttma e

rag

Atenciosamente,

Jose kouxLoo poona
lesidente

es.pa.ga Cidgd3aM Ru3 C3ndido mata. 4g - CenUO - CEP 3.980$2S0 - Asus.SP



&g:"④ CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLViMENTO URBANE DE ASS#S
e-mali: msadasconselh03deassis@hotmail.com tel: lg 3302 555$

RESOLUQAO N.' O04, DE 06/06/2017

Dispbe sabre anilise e deliberacio de
modificaQao de dispositive da Lei n '
2092/1981 -- que dispbe sabre Q
c6digo de parcelamento de solo em
geraldo Municipio de Assis - SP

O COMDURB - Conselho Municipalde Desenvolvimento Urbano de Assis - SP,
no uso de subs atribuig6es iegaisl

Considerando o disposto no artig0 4o da Lei Municipal n ' 4.995/2007. que grata
sobre os procedimentos e compet8nciasl

DELlgERA

O COMDURB -- Conselho Municipalde desenvolvimento Urbano de Assis,
APROVA por 07 votes favoriveis e 01 abstenQao, a proposta de

madificacio de dispositivos da Lei n ' 2092/1981 - que dispbe sabre a
c6digo de parcelamenta de solo em geralmo Municipio de Assis.

Assis, 06 dejunho de 2017

Presidente do Conselho Municipal'&e Desenvolvimento Urbane



CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANE DE ASSIS
e.mail: casadosconse+hosdeassis

I ATA DA REUNtA0 0RDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
2 DESENVOLVIMENTO URBANO DE ASSIS - COMDURB. Aos sets dias do
3 m6s de junho do ano de dais mil e dezessete, ds 14 horas, na saba de reunites
4 da Casa dos Conselhos, situada a Rua Candida Mata, Ro 48, nesta cidade de
s Assis. realizou-se a reunido ordindria com a presenga dos seguintes
6 conselhelros: Titulares: Rodolfo Machado Afif (Poder Executivo), Guilherme de
7 C)liveira {Poder Executivo), Leandro Gongalves Gabrlgna (coder Executive).
8 Paulo Cello Morelra Barbosa (Concessionarias de ServiQos POblicos), Marcelo
9 Teixelra de Carvalho (CRECI), Clodoaido de Almeida (ONG). Jolla Antonio

io Paschoaiino (Sabesp), Cecilia Maciel Rotondaro (Clubes de sewigos),
il Suplentes: Edenilson Benelli(coder Executivo), Di16a Zanotto Manfio (ONG) e
i2 Archimedes Becheli Filho (Comunidade) e Evaldo Morelra da Silva (CREat)
13 Convidados: Jorge Antonio Jeff de Carvalho (Prefeitura), Leandro Henrique
ia Martins Dias (Engenheiro Ambiental) Cledir Mendes (Sec.keio Ambiente
is Municipal) e Antonio de Medeiros (Gabinete). O Presidente Guilherme Oliveira,
i6 cumprimenta aos presentes e inlcia a reunido: 1. Pequeno expedience -
i7 Correspond6ncias recebidas: Nio house. 2. Correspond6ncias
is enviadas: Nbo houve. 3 -- Fda dos Canselheiros: A conselheira Diida
i9 ressalta o projeto de iei municipal 47/2017 que este tramitando na Camaro
20 Municipal de Assis sabre a reestruturaQ6o organizacional da Admlnistragaa
2i Direta e Indireta da Prefeitura Municipalde Assts. 4. Ordem do dia: 4.1 -0
2z Presidente Guilherme de Oliveira faz a leitura da proposta de modificagao de
23 disposltivo da lei n ' 2.092/1981 - que disp6e sabre o c6digo de parcelamerlto
24 de solo em gerd do Municipio de Assis, o canselheiro Julio lembra a todos de
2s que na 6poca (administraQao anterior) o COMDURB foi montado um grupo
26 para tratar do assunto e criaram a minuta de projeto de lel 05/08/2014, o
27 convidado Jorge bra as duvidas dos conselheiros e que na adminlstragao
28 passada (2014) la tlnha fido aprovada peso COMDURB e que a atual
29 administraQao (2017) este arenas pedindo a ratiflcaQao, O Presidente
30 Guilherme de Oliveira coioca em votaQao. 6 aprovado por unanimidade 07
3i (Bete) votos favorgveis, e I (uma) abstenQao; 4.2 - O presidente Guilherme
a2 de Oliveira coloca os conselheiros em conversa com o Engenheiro Ambientai,
ss Leandro Henrique Martins Dias para levantar contribui96es dos conselheiros a
34 respeito da atualizagao do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de
3s Residuos S61idos -- P.M.G.I.R.S, Leandro explica o$ principals pontos do piano,
3e o conselheiro Julio solicita o Plano impresso para cada membro do conselho
37 para que todos analisem com mats cdma. O Presldente do Conselho
ss Guilherme prontifica agendar uma extraordin6ria para discutir o P.M.G.I.R.S
s9 para que deja discutido e anaiisado. Nada mats a tratar, o presidente
40 Guilherme de Oliveira agradece a participaQao de todos e encerra a reuniao e
4i eu. Rodolfo Machado Afif, secret6rio. lavro a presente ata, que ap6s aida e
42 aprovada, por todos seri assinada. Assis, 06 de junho de 2017
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